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Que r-eeetru'tur-a o ua dr-o de P"' 'i,o;~l do SAAE: e rli s~E'l sobr-e 41 RI"
c ala d~ Referênci~8 ~ Ba lario~ rlo ~s8oal arlmit i do a t itul o prec~
rio ou no Re~ime da Le:i~J~~ão Tr~ ba l h ist~ _ CLT• •

l{ElSQN ASS.W AntE , ~!TO m1NlCIPAL DE AGUDOS, Es tado de sio Pa ulo, no uso
"' .. ~., <:: ;> "-'!"Uw.liçoÔl!s l e!: a i s ,

Ar t igo l i - Fic~ aprovada a reeatrutura~ão do ladr o de Pessoal do Servi~o

Autônomo ele Água fi! Ee;;oto do "imic i p i o de Ag,..dos , ele ac ordo COrll ar; funç~8 e rnd i c e s
salari ~iR constante~ dos ANEXOS I e II , que passa" a fazer ~rte in t e:ran t e deste de 
creta.

.~rti~o 21 - Ao ser-vtdor- do SA:\ E no exer-c Íc I o do cargo ou funç a o d ... TfOsourei

r o , f i e oa a t ribu l el a usa :;ratific açã o eeneaI de rf1; 7"'Y' , OO (setecentos c rnze í r -oe} , a titu
lo de "~uebra de Ca ixa" .

Para~ . único- Aoa servidores ria Pr-e-fe í tur -a que venhae a presta r servir;ns no
SAAE. , r:tas percebendo 6eU8 sa l ár ios pelos cofres da eunfc I pa H dade , fica c cec ed ída uea
gratifi cação mensa l de ba t é 30% ( t r i nta por cento) sobr e o valor da Referência esta~

Iecida pelo Gov~rno Federal .

Arti~o

r-e í .r-o , por motivo
fica o Diret~r do

3 ' - e:uÕ/indo, no I epedfeent o d o ocupante do car-go ou f unção de Tes ou
de f é rias ou Licença , ~r periodo nunca inferi~r a 30 (trinta ) d ia s:
S~\E autori 7adn a indir~rserv idnr c~p~c itad~ a e~er~er n r t" f e r i dn

I"'ncarzo.

retro

i ro

NeI sC'n Aas ad Ayub
U.rni ci. a L

PllEFEITl'P.A MUNICI PAl,

Arti~f') ô e - RRt l'" decre t o en t rar á e l'll v í.gor- n~ data de "II
a= indo OA qeUA efeit~s a ~rt ir d~ 1e n~ n0vt"~bro dr 19]9.

Artini l @ - Ao servidnr de~ignado ,ara ~~~rcrr ~S5a qubstitui~ão , ~~r:

c onced ada :::ratificaçio "pr~Iabore" fixaria ~ CeS 'j'{X) , OO {set -ece rrt oe c r-uae í r-cs ••
Art i go 5 9 - A.. de ~:,,""'a8 decor-r-enre e ..ja a~liC'~_ção de-st-e decr-et-o, C"o~rãC'

~ cont~ das dotaç~.. ,rorria~ C"on~i~das no Orça me nto da Auta~uia.

Registrada e publicada _est Prefe i tura na data urra .
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FUNÇl\F.S

A N E X (\ I

R E F E R ~ N C I .\ S

-

~cr 8m 1
Cct.TTh1JO,SERVENTE,8R.\ÇAL E AUXILL\R =RITCIlIO 2

8ClIBEIRO 3
AJ~mNTE E~.!lADOO E .~JumNTE SERVIÇO ESGC'l'O 4
.....UXILI.\R DE CONTABILI!YI.DE 5

MUI'CIlISTA - LANÇADOR 6
El'C:\N:\OCfl - fE}!lELlt0 7

AUXIL IAR 2:OCARREC:'.DO SERVIÇO AGc :\. Q

EtcARREG.\!)() SERVIÇO GUA o
E!C~\IlO SERVIÇO ESGC'fO 10
TESOUREIRO 11
Au,!aX.\RIF'E - E~\ItREGADO DEP. !E rsssou. 17

C01iT.".D('!l E st1B-ec~rr."..DOR 3

A~E XO II

n F. F E r. ~ ~ cr A S

-
1 • • • • ••• • • • ••• ••• • ••Cr~ ~ .300,OO

2 ••••••• •••••• •••• • •Cr~ 4. 2Ro ,oo
3 • •• o • • •• • •• • • •• • •• • er 4.350,00
/, • ••••• • ••••••• • •• ••Cr.~ 4.500,00
5 • •• ••• • •• • • • • • • ••••r:r S 4.'100,00
(,

• •• o • •••• • •• " • • • ••Cr~ 5.100,oo
7 • • •••• •• • • • o • • •••••Crt 5.25",00
R • •••••• • •• •• • • • •• ••e r!' 5.750,00
9 • • •••• •••••••• •••••Cr~ 6 . 1~"' JOO

10 •• •••• • •• • •••• •• •••Cr 6 . 150,00
1) •• • • •••••• •••• • ••••Cr . 6 .300,00
12 • • ••• • • • • • ••• ••••••Cr f. .sro,no
13 jj; ;;;;; • •• ••••• • • •Cr~ 7.6:;0 ,00

Prefe í tur-e a.n~ iro de 9P<:l

Dr . Ne-Lson As d "yub
Prefeito !dun "cipa!




